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GERÊNCIA ADMINISTRATIVA 

 
PLENO 

 

CONVOCAÇÃO 
 

De ordem do Juiz Presidente, Cel PM Sócrates Edgard dos Anjos, convoco Excelentíssimos Senhores 
Juízes do Tribunal de Justiça Militar para a SESSÃO ADMINISTRATIVA, a realizar-se no dia 09/07/2015 
(QUINTA-FEIRA), às 16h30, na sede da Justiça Militar, situada na Rua Tomaz Gonzaga, nº 686, Edifício 
Tancredo Neves, Bairro de Lourdes, 6º andar, Plenário. 
Pauta: Processo SEI nº 15.0.000000167-5 
Belo Horizonte, 02 de julho de 2015. 
(a) Herbert Gomes Colen 
Gerente Administrativo 
 

GERÊNCIA JUDICIÁRIA 

 
Gerente Judiciário: Eli Alvarenga 

 
PRIMEIRA CÂMARA 

 
PARA CIÊNCIA DAS PARTES 

 
MATÉRIA CIVEL 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO 
Processo n. 0001211-31.2015.9.13.0000 
Referência: Processo n. 0001065-87.2015.9.13.0000 
Relator: Juiz Cel BM Osmar Duarte Marcelino 
Agravante: P. T. R. R. 
Advogada: Eliane Ferreira Macerou (OAB/MG 099304) 
Agravado: F. J. A. R. 
 
SÚMULA DA DECISÃO: inexistindo prova inequívoca de lesão grave ou de difícil reparação, bem como 
ausente a verossimilhança entre as alegações e o direito perquirido, necessários à admissão e ao 
processamento do presente recurso pela via escolhida, converto o recurso em agravo retido e determino a 
remessa dos autos ao Exmo. Juiz Cel PM James Ferreira Santos, relator para o Mandado de Segurança, 
para as providências de estilo, com fulcro no art. 527, inciso II, do Código de Processo Civil. 
 

SEGUNDA CÂMARA 
 

PARA CIÊNCIA DAS PARTES 
 

CONVOCAÇÃO 
 

De ordem do Exmo Sr. Presidente da Segunda Câmara  do Tribunal de Justiça Militar do Estado de Minas 
Gerais, Juiz Cel PM James Ferreira Santos, convoco os Exmos. Srs. Juízes componentes da Segunda 
Câmara, convido o Exmo. Sr. Procurador de Justiça e intimo as partes e seus advogados para a Sessão 
Ordinária da Segunda Câmara, designada para o dia 09/07/2015 (QUINTA-FEIRA), às 14:00 horas, a ser 
realizada na sede da Justiça Militar, situada na rua Tomaz Gonzaga, 686 – Edifício Tancredo Neves, 
bairro de Lourdes, 6º Andar, quando deverão ser julgados os processos da pauta a seguir publicada.  
Belo Horizonte, 02 de julho de 2015. 
Gerente Judiciário: Eli Alvarenga 
 
MATÉRIA CRIMINAL 
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APELAÇÃO  
Processo n. 0001375-58.2013.9.13.0002 
Relator: Juiz Fernando Armando Ribeiro 
Revisor: Juiz Jadir Silva  
Apelantes: Paulo de Assis Silva, 3º Sgt PM 
 José Maria Gonçalves da Silva, Cb PM 
 Siderlei Gesiel da Silva, Sd PM 
 Jesmo José Cardoso, Sd PM 
 Vinícius Paulo Amaral, Sd PM 
Advogado: Domingos Sávio de Mendonça (OAB/MG 111515) 
Apelado: Ministério Público do Estado de Minas Gerais 
 
APELAÇÃO  
Processo n. 0000524-19.2013.9.13.0002 
Relator: Juiz Cel PM James Ferreira Santos  
Revisor: Juiz Fernando Armando Ribeiro  
Apelante: Wesley Abrante da Silva 
Advogada: Silvana Lourenço Lobo (MADEP 0200) 
Apelado: Ministério Público do Estado de Minas Gerais 
 
MATÉRIA CÍVEL 
 
APELAÇÃO  
Processo n. 0001973-78.2014.9.13.0001 (MS) 
Relator: Juiz Jadir Silva 
Revisor: Juiz Cel PM James Ferreira Santos 
Apelante: Renan Lúcio de Sá Araújo 
Advogado(a/s): Renata Alessandra de Abreu e Silva (OAB/MG 108285) e outro(s) 
Apelado: Estado de Minas Gerais  
Procuradora do Estado: Jerusa Drummond Brandão (OAB/MG 078201) 
 
APELAÇÃO 
Processo n. 0002938-56.2014.9.13.0001 (MS) 
Relator: Juiz Fernando Armando Ribeiro 
Revisor: Juiz Jadir Silva 
Apelante: Marcelo Cassiano Chagas 
Advogada: Verena Maria Marques da Silva (OAB/MG 134458)  
Apelado: Estado de Minas Gerais 
Procuradora do Estado: Jerusa Drummond Brandão (OAB/MG 078201) 
 
APELAÇÃO  
Processo n. 0001070-43.2014.9.13.0001 
Relator: Juiz Jadir Silva 
Revisor: Juiz Cel PM James Ferreira Santos 
Apelante: Wesley Martins de Brito 
Advogado(s): Márcia Alessandra Dantas Lopes (OAB/MG 124670) e outro 
Apelado: Estado de Minas Gerais 
Procuradora do Estado: Jerusa Drummond Brandão (OAB/MG 078201) 
 
APELAÇÃO  
Processo n. 0002753-12.2014.9.13.0003 
Relator: Juiz Jadir Silva 
Revisor: Juiz Cel PM James Ferreira Santos 
Apelante: Estado de Minas Gerais 
Procuradora do Estado: Jerusa Drummond Brandão (OAB/MG 078201) 
Apelado: Adriano Almeida Teixeira 
Advogado(a/s): Carlos Henrique Floriano Neto (OAB/MG 148552) e outro(a/s) 
 
APELAÇÃO  
Processo n. 0800073-21.2014.9.13.0003 
Relator: Juiz Fernando Armando Ribeiro 
Revisor: Juiz Jadir Silva 
Apelantes: Carlos Alberto dos Santos 
Estado de Minas Gerais 
Advogado(a/s): Rodrigo Baêta Andrade Almeida (OAB/MG 085662) e outro(a/s) 
Procuradora do Estado: Jerusa Drummond Brandão (OAB/MG 078201) 
Apelados: os mesmos 
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CORREGEDORIA 

 
Portaria nº 41/2015-CJM 

 
Designa magistrado e servidor para plantão judiciário, no âmbito da Primeira Instância da Justiça Militar  

 
O Corregedor da Justiça Militar do Estado de Minas Gerais, no uso das atribuições que lhe conferem os 
artigos 29, XIX, e 31, parágrafo único, ambos do Regimento Interno do Tribunal de Justiça Militar, 
aprovado pela Resolução nº 64, de 22 de outubro de 2007, em pleno exercício do cargo, 
 
Considerando os termos da Resolução n.º 78/2009 do Tribunal de Justiça Militar, com as alterações 
conferidas pela Resolução n.º 84/2009, de 17 de dezembro de 2009, e 
 
Considerando a necessidade de se colocar servidor à disposição do juiz plantonista durante plantão da 
Primeira Instância, conforme determinado na Resolução nº 71, de 31 de março de 2009, do Conselho 
Nacional de Justiça-CNJ; 
 

Resolve:  
 
Art. 1º Fica designado o Juiz de Direito Titular do Juízo Militar, JOÃO LIBÉRIO DA CUNHA, para atuar 
como plantonista nas Auditorias da Justiça Militar do Estado de Minas Gerais, no período das 18 horas 
do dia 06/07/2015 às 8h do dia 13/07/2015, tendo como telefone móvel para contato o de número (31) 
9956-2702.  

 
Art. 2º Para auxiliar o magistrado plantonista, fica designado o servidor Marcos Roberto Maciel - JME 
0444-8. 
 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

 
Belo Horizonte, 24 de junho de 2015. 
 
(a) Juiz Fernando Armando Ribeiro 

Corregedor da Justiça Militar de Minas Gerais 
 

PORTARIA Nº 42/2015-CJM 
 

Autoriza afastamento temporário de magistrada, em virtude de compensação de dias trabalhados como 
plantonista  

 
O Corregedor da Justiça Militar do Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais, em 
especial a prevista no art. 29, XIII, do Regimento Interno do Tribunal de Justiça Militar, aprovado pela 
Resolução nº 64, de 22/10/2007, em pleno exercício do cargo, e 
 
CONSIDERANDO o disposto no art. 123, § 3º, da Lei Complementar nº 59, de 18/01/2001, com as 
modificações da Lei Complementar nº. 85, de 28/12/2005, e da Lei Complementar nº. 105, de 
14/08/2008,  
 
CONSIDERANDO o pedido de afastamento da Juíza de Direito Titular da Terceira Auditoria da Justiça 
Militar, Daniela de Freitas Marques, de suas atividades no dia 03 de julho deste ano, a título de 
compensação de dias trabalhados e não indenizáveis em plantão judicial em finais de semana e feriados, 
 
CONSIDERANDO ainda que, de acordo com os registros do setor de Recursos Humanos do TJMMG, a 
referida magistrada possui crédito de dias trabalhados em plantões judiciais,  
 
RESOLVE autorizar o afastamento da Juíza de Direito Titular da Terceira Auditoria da Justiça Militar, 
Daniela de Freitas Marques, de suas atividades 03 de julho de 2015, em virtude de compensação de dias 
trabalhados em plantões judiciais. 
 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 
 
Belo Horizonte, 30 de junho de 2015. 
 

Juiz Fernando Armando Ribeiro 
Corregedor da Justiça Militar de Minas Gerais  
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JUSTIÇA MILITAR DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 

 
Diretor do Foro Militar e Juiz de Direito Titular do Juízo Militar da 1ª AJME 

Marcelo Adriano Menacho dos Anjos 
 

AVISO: Desde o dia 11/05/2015, o ajuizamento de ação cível na Primeira Instância da Justiça Militar deve 

ser feito, obrigatoriamente, pelo Processo Judicial Eletrônico – PJe. Informações poderão ser obtidas no 
link PJe. 
 

ÍNDICE POR ADVOGADOS 

 
31632MG => 21; 37285MG => 21; 37884MG => 2; 40673MG => 21; 57887MG => 9, 10 , 11 , 12 , 13; 
65420MG => 8; 67363MG => 12; 75566MG => 20; 78201MG => 1, 2 , 3 , 4 , 16 , 17 , 18 , 19 , 20; 
83794MG => 17; 86517MG => 8, 22; 90720MG => 8, 24; 91462MG => 18; 96346MG => 2; 101172MG => 
7; 101508MG => 6, 23; 106114MG => 24; 107498MG => 1; 108285MG => 1; 109503MG => 14; 
110000MG => 14; 110304MG => 20; 111515MG => 13; 112330MG => 19; 115148MG => 20; 115493MG 
=> 5; 118395MG => 16; 118966MG => 15; 121096MG => 11, 21; 124093MG => 2; 124631MG => 7, 8; 
130824MG => 5; 131560MG => 4; 132019MG => 10; 132967MG => 7; 133009MG => 3; 134740MG => 
11, 21; 136307MG => 9; 138558MG => 14; 145316MG => 2; 149547MG => 14; 150219MG => 11, 21; 
152457MG => 8; 154999MG => 2;  
 

PRIMEIRA AUDITORIA JUDICIÁRIA MILITAR ESTADUAL 

 
MATÉRIA CÍVEL 

 
1 - 0000529-10.2014.9.13.0001 
Exequente: Cb Rodrigo Neves Duarte, Executado:  Estado de Minas Gerais,  => Determinada a abertura 
de vista ao Exequente acerca dos cálculos apresentados pelo Estado às fls. 100/115. Adv.: Jerusa 
Drummond Brandao, Renata Alessandra de Abreu e Silva, Silvio Soares de Abreu e Silva.  
 
2 - 0001690-55.2014.9.13.0001 
Autor: 3º Sgt Alexandre Sarruff Almeida, Réu:  Estado de Minas Gerais,  => Designada o dia 15 de julho 
de 2015 às 14:30h para audiência de oitiva da testemunha arrolado pela defesa. Adv.: Daniel Igor 
Mendonca, Elise Vaz de Lima, Jerusa Drummond Brandao, Jorge Vieira da Rocha, Jorge Vieira da Rocha 
Junior, Romulo Lage Goncalves.  
 
3 - 0002122-11.2013.9.13.0001 
Autor: 3º Sgt Helen Ibiu Soares, Réu:  Estado de Minas Gerais,  => Deferido o requerido pela parte autora 
à fl. 132. Determinada a abertura de vista ao autor pelo prazo de 10 (dez) dias para juntada de cópia do 
Procedimento Administrativo Disciplinar para o qual fora submetido, bem como cópia da sentença 
criminal. Adv.: Henrique Aparecido Lopes, Jerusa Drummond Brandao.  
 
4 - 0003346-81.2013.9.13.0001 
Autor: Cb Vicente Gabriel Gomes Junior, Réu:  Estado de Minas Gerais,  => Vista ao exequente do 
despacho de fl. 62. Adv.: Jerusa Drummond Brandao, Luiz Antonio Novais de Oliveira Junior.  
 

MATÉRIA CRIMINAL 
 

5 - 0000134-18.2014.9.13.0001 
Réu: Nielson Antonio Zille, Marcelo de Jesus Alves Nogueira => Vista às partes para os fins do art 428 do 
CPPM,  com prazo comum para ambos os defensores. Adv.: Pablo Henriques de Almeida, Wilmar Reis 
Batista.  
 
6 - 0000788-39.2013.9.13.0001 
Réu: Luiz Carlos Rosa da Silva => Leitura de sentença ocorrida em 30/06/2015. Adv.: Abelardo Celso 
Medina.  
 
7 - 0002958-81.2013.9.13.0001 
Réu: Mauricio Gariglio Dias, Julio Cesar Souza Lessa, Romulo Proton de Abreu => Fica intimada a defesa 
dos denunciados, Sgt BM Júlio César Souza Lessa e 3º Sgt BM Rômulo Proton de Abreu, para os fins do 
artigo 427 do CPPM. Adv.: Carla de Jesus Resende, Edilson Fiuza Magalhaes, Marcio Eustaquio Vieira 
Lopes.  
 
8 - 0004051-16.2012.9.13.0001 

http://tjmmg.jus.br/noticias-em-destaque/4166-manuais-e-tutoriais-do-pje
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Réu: Carlos Alberto Diogenes Cardoso => A Sessão de Julgamento foi redesignada  para a data de 
09/07/2015, às 16:30 horas. Adv.: Edilson Fiuza Magalhaes.  
 
Réu: Charles Goncalves Dias => A Sessão de Julgamento foi redesignada  para a data de 09/07/2015, às 
16:30 horas. Adv.: Alexandre Lemos Goncalves, Ivan Marcos Pegnolate Goncalves, Khalil Figueiredo 
Abdalla.  
 

SEGUNDA AUDITORIA JUDICIÁRIA MILITAR ESTADUAL 

 
MATÉRIA CÍVEL 

 
9 - 0000251-69.2015.9.13.0002 
Embargante:  Estado de Minas Gerais, Embargado:  Adilson Vieira Pinto,  => Julgados improcedentes os 
Embargos à Execução, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC. Determino que o 
valor devido seja no importe de R$ 819,50 (oitocentos e dezenove reais e cinquenta centavos), em favor 
do Exequente. Adv.: Adilson Vieira Pinto, Leonardo Canabrava Turra.  
 
10 - 0000528-85.2015.9.13.0002 
Autor: Cb Valdete Rodrigues Albino, Réu:  Estado de Minas Gerais,  => Vista às partes para, no prazo de 
15 (quinze) dias, especificarem as provas que pretendem produzir, justificando-as e declinando os fatos 
que com elas pretendem provar, correlacionando-os com as alegações da petição inicial, da contestação 
e da impugnação. Adv.: Daiane Souza Duarte, Leonardo Canabrava Turra.  
 
11 - 0002595-57.2014.9.13.0002 
Autor: Sd 1ª Cl Allan Machado de Souza, Réu:  Estado de Minas Gerais,  => Julgado improcedente o 
pedido do Autor. Determinada a extinção do feito, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, I, 
do CPC. Adv.: Camilla Ayala Felisberto Silva, Leonardo Canabrava Turra, Luciana Stancioli Safe Zanforlin 
Pereira, Regina Lucia s. Safe z. Pereira.  
 
12 - 0002809-48.2014.9.13.0002 
Exequente: 3º Sgt Jose Adilson Alves, Executado:  Estado de Minas Gerais,  => Julgado procedente o 
pedido formulado por José Adilson Alves, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, II, do CPC, 
para determinar que o valor devido seja no importe de R$ 142.208,91 (cento e quarenta e dois mil e 
duzentos e oito reais e noventa e um centavos), consoante memória de cálculo de fls. 04. Adv.: Leonardo 
Canabrava Turra, Moises Elias Pereira.  
 
13 - 0002901-26.2014.9.13.0002 
Autor: Cb Wanderson Moreira Alves, Réu:  Estado de Minas Gerais,  => Vista ao Estado de Minas Gerais 
para, no prazo de 20 (vinte) dias, apresentar as alegações finais na forma de Memorial, devendo 
estabelecer a correlação das suas alegações com as cópias xerográficas juntadas aos autos, 
pontualizando-as, adequadamente, e indicando as folhas. Frise-se que o Memorial não se presta tão 
somente para uma repetição das alegações, mas deve ser uma peça, embora não obrigatória, que 
proporcione uma melhor compreensão de todo o conteúdo dos autos, fazendo-se as necessárias e 
oportunas remissões às provas produzidas, com a indicação das folhas pertinentes. Isso facilita a análise 
dos autos para o magistrado decidir sobre o direito das partes. Adv.: Domingos Savio de Mendonca, 
Leonardo Canabrava Turra.  
 

MATÉRIA CRIMINAL 
 

14 - 0001027-69.2015.9.13.0002 
Réu: Elvino Lopes de Souza => Audiência Inquirição de Testemunha designada para o dia 10/08/2015, às 
13:45 horas. Adv.: Alex Sandro Alves Brasileiro, Charles Christian Alves Brasileiro, Evaldo Melgaco de 
Oliveira, Marcus Vinicius da Silva Junior.  
 
15 - 0001868-98.2014.9.13.0002 
Réu: Vilmar dos Santos Pinto => Fica mantida a audiência designada conforme decidido anteriormente, 
devendo o militar comparecer. As questões suscitadas pelo Ministério Público e Defesa serão analisadas 
no momento oportuno. Adv.: Janaina Maria da Silva Alves.  
 

TERCEIRA AUDITORIA JUDICIÁRIA MILITAR ESTADUAL 

 
MATÉRIA CÍVEL 

 
16 - 0000301-92.2015.9.13.0003 
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Exequente: 1º Ten Igor Kaiser Garcia Gomes,  Rafael Egg Nunes, Executado:  Estado de Minas Gerais,  
=> Com fulcro no artigo 794, inciso I e artigo 795, todos do CPC, extinta a execução. Adv.: Jerusa 
Drummond Brandao, Rafael Egg Nunes.  
 
17 - 0001427-17.2014.9.13.0003 
Autor: Cb Kleber Magno Oliveira, Réu:  Estado de Minas Gerais,  => Vista ao Autor, por 05 (cinco) dias, 
quanto ao contido nas fls. 131 e seguintes. Adv.: Alexandre da Silva Prado, Jerusa Drummond Brandao.  
 
18 - 0001570-06.2014.9.13.0003 
Exequente: 3º Sgt Adauto Coelho, Executado:  Estado de Minas Gerais,  => Deferida vista ao Estado de 
Minas Gerais dos autos fora de cartório, por 05 (cinco) dias. Adv.: Antonio Vicente Coelho Campos, 
Jerusa Drummond Brandao.  
 
19 - 0002677-85.2014.9.13.0003 
Autor: Cap Adeir Jose Moreira, Réu:  Estado de Minas Gerais,  => Deferida vista ao Estado de Minas 
Gerais dos autos fora de cartório, por 05 (cinco) dias. Adv.: Alexandre Marques de Miranda, Jerusa 
Drummond Brandao.  
 
20 - 0010909-91.2011.9.13.0003 
Autor: Sd 1ª Cl Frederico Magno de Miranda, Réu:  Estado de Minas Gerais,  => Deferida vista ao Estado 
de Minas Gerais dos autos fora de cartório, por 05 (cinco) dias. Adv.: Jeovat Batista Ferreira Vargas, 
Jerusa Drummond Brandao, Luiz Fernando de Oliveira, Victor Orlando Dumont Rocha.  
 

MATÉRIA CRIMINAL 
 

21 - 0000720-49.2014.9.13.0003 
Réu: Ricardo Nascimento Souza => Audiência Julgamento redesignada para o dia 09/07/2015, às 14:20 
horas. Adv.: Annelisa de Souza Mariano, Camilla Ayala Felisberto Silva, Gabriel Valadares Silva Lima 
Costa, Luciana Stancioli Safe Zanforlin Pereira, Paulo Henrique Souza Ribeiro, Regina Lucia s. Safe z. 
Pereira.  
 
22 - 0001465-29.2014.9.13.0003 
Réu: Ildeu Ribeiro Filho => Vista a Defesa para formulação de quesitos para oitiva das testemunhas civis 
para expedição de carta precatória das testemunhas arroladas pela Defesa. Adv.: Khalil Figueiredo 
Abdalla.  
 
23 - 0003116-33.2013.9.13.0003 
Réu: Andrea Cristina Rocha => Vista à Defesa de Folhas 85 e s.s. Adv.: Abelardo Celso Medina.  
 
24 - 0003286-05.2013.9.13.0003 
Réu: Washington Pereira da Silva => Vista à Defesa de folhas 114 e s.s. Adv.: Alexandre Lemos 
Goncalves, Carlos Galvao Neto.  
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